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EDITAL  N° 005/2022 

  

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO 

PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 

 

DENER ZANELLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do município de 

Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 

o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

 

1. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR – Homologa o Resultado 

Preliminar do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, realizado conforme o 

estabelecido no Edital de Abertura n° 001/2022, de 09 de fevereiro de 2022, nos 

seguintes termos: 

 

SECRETÁRIO (A) DA CÂMARA DE VEREADORES 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 

NÚMERO 

DE 

ACERTOS 

NOTA 

FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

005/2022 Fernanda A. Siviero 15 75,00 1º 

002/2022 Andrielle Zonta 14 70,00 

2° 008/2022 Iloir Da Rosa Escoval 14 70,00 

013/2022 Isaura Malvestido 

Simeone 14 70,00 

004/2022 Héllen Balotin 13 65,00 

5º 
010/2022 Nimai Pandita Orso  

13 65,00 

001/2022 
Maria Odete de Souza 

Pereira Lasta  
12 60,00 7º 

006/2022 Guilherme Marson 11 55,00 

8º 007/2022 Letícia Maria Zardo 11 55,00 

014/2022 Natan Gromowski 

Frizon 11 55,00 
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011/2022 Andriele Calza Costela 
10 50,00 

11° 
012/2022 Rafaela Franco Moroso 

10 50,00 

003/2022 Darlene Picoli 7 35,00 Desclassificada 

009/2022 Eliane Cardoso Da Costa 5 25,00 Desclassificada 

 

02. RECURSO – Os candidatos interessados em interpor recurso relacionado à prova objetiva  

ou relativamente ao resultado ora divulgado, poderão fazê-lo no dia 04  de março de 2022. Os 

referidos recursos deverão ser protocolados junto a Prefeitura Municipal de Cotiporã, em horário 

de expediente. 

Câmara Municipal de Vereadores do Município de Cotiporã, aos três dias do mês 

de março de dois mil e vinte e dois. 

 

 

VER. DENER ZANELLA 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Registre-se e Publique-se                                             

Data Supra                                                                      


